
INDICAÇÃO Nº 
181
, DE 2015

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a liberação de recursos financeiros destinados à infraestrutura urbana do município de Birigui.

JUSTIFICATIVA

A solicitação, encaminhada pelo Prefeito Municipal, Pedro Felício Estrada Bernabé, fundamenta-se no fato da cidade ser considerada a capital brasileira do calçado infantil, abastecendo o mercado nacional e exportando para diversos países.

São 1239 estabelecimentos industriais, 3128 comerciais e 2836 prestadores de serviços, gerando mais de 29000 empregos diretos, sendo 6000 constituídos de trabalhadores residentes nas cidades do entorno, que se deslocam diariamente para o trabalho. Por essa razão, a cada ano se amplia o fluxo migratório para a cidade de Birigui, contribuindo para a formação de bairros densamente povoados.

As melhorias e benfeitorias necessárias para atendimento da população compromete os cofres públicos, razão pela qual a busca de recursos na esfera do governo estadual.

Diante do exposto oferecemos a presente indicação, rogando as providências do Senhor Governador visando o atendimento do pleito com brevidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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